
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Preleltura MunIt101 de 

efingtauntà 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 203/98 

CONCEDE Licença Prêmio à servidora GISIXINE 
ARACENI SPANCERSKL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI, 
portadora da Cédula lie Identidade RG 	5.038.645-7-SSP-PR., ocupante do Cargo de 

ecretana de Educação — Manutenção do 
io do qüinqüênio 91/96, nos termos do 

do artigo 1° e 2° da Lei Complementar n° 
98 a 14 de setembro de 1998, sem prejuízo 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

Provimento Efetivo de Professora — nível 06, lotada na 
Ensino de 1° Grau, I 	 de Licença Pr" 
Proceaso n° 3465/6, em consonância disposiçõe 
046/97, com 'frui â.o no período de 15 de j ho de 1 
de seus vencitné' os. 

MUNICIPAL, aos 09 de nho de 1998. 
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